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PREFEITURA DO MUNICÍPIO D~.A~ss~.~:7'i_c:===~:~~'. '====J 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem nº 119/2012. 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador RAUL CEZAR NUNES 
DD. Presidente da augusta Câmara Municipal 
SERRA/ES 

Senhor Presidente, 

Serra, 19 de dezembro de 2012. 

Por meio desta, encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei em anexo que dá o 
nome "TEREZINHA DE ALMEIDA TEOFJLO" o Centro de Vivência no Bairro 
Manoel Plaza. 

A Senhora TEREZINHA DE ALMEIDA TEOFILO, residente no Bairro de Manoel 
Plaza, estando sempre ao lado do marido participando juntamente com os moradores 
da comunidade em busca de melhorias para o Bairro tais como asfaltamento das ruas, 
melhoria na iluminação pública, na Escola, Centro Comunitário e Unidade de Saúde do 
local, prestando relevantes serviços à comunidade. 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência e de seus demais ilustres pares a 
competência do Município para dar nome aos seus prédios decorre do art. 3°, § 2°, da 
Lei Orgânica Municipal. 

No mais, cabe destacar que o nome em questão não designa data nem nome de pessoa 
viva, e sim presta homenagem ao falecido razão pela qual não infringe o disposto no 
art. 3° da LOM. 

Por essas razões, então e com base no artigo 1 3 da LOM, tomo a iniciativa de 
encaminhar-lhe esse projeto de lei para regular pro 

Dito isso, na certeza de que o projeto será avalia , · cutido e aprovado, prevaleço-
me do ensejo para ratificar a Vossa Excelênc· pr stos da mais alta estima e 
respeitosa consideração. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°. /i v /2012 

DENOMINA O CENTRO DE VIVÊNCIA 
DO BAIRRO MANOEL PLAZA 
"TEREZINHA DE ALMEIDA TEOFILO" . 

Art. 1°. O nome do Centro de Vivência do Bairro Manoel Plaza, denominar-se-á 
""TEREZINHA DE ALMEIDA TEOFILO". 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 

Palácio Municipal, m Serra/ES, de de 2012. 



TEREZINHA DE ALMEIDA TEÓFILO 

Nascida em Quebrangulo, estado de ALAGOAS, vindo para o ES com 13 anos de idade 

morando no bairro Praia do Canto em Vitória-ES até o ano de 1969. Quando conheceu o 

sr. Milton Vieira Teófilo, casaram-se e foram morar no bairro ltacíbá, Caricacia-ES. 

Mãe de 6 filhos, sendo 1 adotivo, 8 netos e 2 bisnetos. 

Em 11 de março de 1983 mudou-se para o bairro de Manoel Plaza, em Serra-ES, 

residindo na Rua AB nº. 8 quadra 35, estando sempre ao lado de seu marido participando 
juntamente com os moradores da comunidade em busca de melhorias para o bairro, 
como asfaltamento das ruas, melhoria na iluminação pública, na escola, centro 
comunitário e unidade de saúde do local. 

Em 2006 depois de sofrer um AVC passou por dificuldades de saúde. Foram feitos vários 
exames quando foi constatada a doença de MAL DE PARKSON, enfermidade que a levou 
a óbito no dia 19 de novembro de 2012. 

O A comunidade em reconhecimento a pessoa da Sra Terezinha, decidiu homenagiá-la 
nomeando o centro de vivencias do bairro Manoel Plaza, com seu nome, passando a 
chamar-se CENTRO DE VIVÊNCIA TEREZINHA DE ALMEIDA TEÓFILO 

Atenciosamente, 

l GUEL GOMES DA SILVA) 
Presidente d ociação de Moradores do Conjunto Manoel PI~ Permuy 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº:3380/2012 

Requerente: Poder Executivo do Município da Serra. 

Assunto: Projeto de Lei que confere denominação a Centro de Vivência 

Parecer nº:57/2013 

Projeto de Lei nº.: 182/2012 

Ementa: Projeto de Lei - Autoria do Prefeito - Denominação de Centro de 
Vivência Municipal - Competência Legislativa Concorrente -
Constitucionalidade - Interesse Público - Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do Exmo. Sr. Prefeito, 
que "DENOMINA TEREZINHA DE ALMEIDA TEÓFILO, o Centro de Vivência 
do bairro "MANOEL PLAZA", localizado na A V. VITÓRIA, S/N, NO BAIRRO 
MANOEL PLAZA, NESTE MUNICÍPIO". 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento somente a Mensagem de Lei nº 
119/2012 e o correspondente Projeto de Lei, ambos de autoria do Poder Executivo 
Municipal (fls. 02 e 03), documentos (fls. 04 a 06e o despacho de encaminhamenit 
do processo exarado pela Presidência (fls. 07) l 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opinar. 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra no seu artigo 73 e no inciso XXXVIll, de seu artigo 99, que compete 
concorrentemente aos Poderes Municipais (Executivo e Legislativo) a edição de leis 
que versem sobre a denominação de próprios e logradouros públicos. A propósito 
vejamos a redação dos aludidos dispositivos legais: 

** Lei Orgânica do Município da Serra: 

Art. 73 - Compete ao Prefeito, com a aprovação da 

Câmara Municipal, dar denominação aos prédios 

municipais e aos logradouros públicos. (Grifei). 

Art. 99 - "Compete à Câmara, com a sanção de 

Prefeito:( ... )". 

XXXVIII - dar denominação a imóveis, vias e 

logradouros públicos. (Grifei). 

Deste modo, em sendo o CENTRO DE VIVÊNCIA localizado no 
Bairro Manoel Plaza, um imóvel pertencente ao patrimônio do Município, possui o 
Prefeito da Serra competência legislativa para conferir-lhe denominação, pelo que, 
neste ponto, resta devidamente constatada e comprovada a constitucionalidade do 
Projeto de Lei em apreciação. 

'\ 
' 
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Câmara Municipal da Serra 

Estado do Espírito Santo 

Pois bem. Passando ao outro pólo da questão, ou seja, à verificação do 
interesse público na elevação do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que 
tal requisito resta satisfeito pelo fato de que como demonstrado na Mensagem de Lei 
de fls. 02, a Senhora Terezinha de Almeida Teófilo foi cidadã que grandes 
contribuições, principalmente em nível social e comunitário, ofertou ao Município 
da Serra, em especial ao Bairro Manoel Plaza de modo que se faz merecida, justa e 
conseqüentemente de interesse público a homenagem que lhe será prestada. 

No mais, o processo em questão observou até agora as regras de 
tramitação estabelecida pelo Regimento Interno deste Poder Legislativo. 

Posto isso, fmnada em todas as razões e fundamentos já expostos, 
opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

Cabe explicitar que, este parecer não vincula as com1ssoes 
permanentes, nem reflete o pensamento dos edis, que deverão apreciar o 
presente Projeto de Lei. 

É o que tenho a dizer. 

Serra, ES, 19 de março de 2013. 

A EXANDRE AMPROGN 
1 Procurad r Geral 

OAB/ES 7 .364 
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Parecer ao Processo 3381 1 2012 - Projeto de Lei nº 182 de 2012 

1- Proposição 

Cuidam os autos, de Projeto de Lei de autoria do Prefeito Municipal no qual 
denomina o Centro de Vivência do Bairro Manoel Plaza "Terezinha de Almeida Teofilo". 

li-Análise 
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1! Preliminarmente, cumpre destacar que prestar homenagens do gênero constitui 
:1 prática corrente nos municípios, justamente para honrar aquelas pessoas que, por suas ii atividades, tenham contribui do de modo especial' para o desenvolvimento local ou; para o 
l. bem-estar.coletivo.:. e.e··.·.-. -- .· .- :· ·.· ..•. · .... . •.. - . . -
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.: Estas são muitas vezes, lisonjeadas com o nome de escolas, praÇ~s. ruas,' prédios 

públicbs e etc... ' 
i; -- - ' ' 

1 11 '' .... _ ' 

; No caso em apreço é a .hipótei:;i:f;clê render homenagens àquele que tanto fez pelo 
Bairrq•Manoel Plaza, desde a época de quando iniciou. . 

'; ··'":1 .) ' • ~' ,,. ; 1' '! 
.; Inegavelmente trata-se qe hlátériá"de.interesse local, desse modo; a Competência 

Legislativa é a Municipal. ' 

i: No presente projeto de lei, as justificativas se mostram preséntes, seja pela 
Comp~tência Legislativa, pela Constitucionalidade, pelo Interesse Público; pela 
Possi~ilidade Jurídica, e ainda pelo parecer da Procuradoria Geral da Câmara Municipal, 
que opinou favoravelmente ao Projeto de Lei em questão. 

't Assim, quanto ao ·a!?pecto ·.legal~ não ,há, que. se falar acerca d~ presente projeto, 
'.· quanto 'à técnica legislativa;. a m'àtéria mostra-se''perfeita e pronta para inserir-se no 
'.;,ordenamento jurídico tnuniéipal: . · · ··. ·• 

\~ . ; 
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\. Logó';. a pre.s~n)e propqsição atende! aos requisltos d~ consti~ucioríalidade e interesse 
público · --- ., '-' ·.. ··' "· · . 
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111-Vo.to ·• 
Em .face ao exposto, opino pela sua tramitação por tratar-se de matéria de interesse 

público e constitucional, devendo ser acolhido. · . " '· 

P~f isso, voto pela súa· tramitação." 

Presidente Relator 



A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela tramitação do 
Projeto de Lei nº 182 de 2012. 
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Estiveram presentes os Senhores Vereadores 
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